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PROJETO DE LEI  N°.          /2023 
 
 
 

DENOMINA A ESTRADA ORENY JOSÉ DA MOTTA, A 

ESTRADA QUE LIGA O BAIRRO GORDIANO 

GUIMARÃES ATÉ O PATRIMÔNIO DO MOSCHEM EM 

SÃO JOÃO PEQUENO. 

 
A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA:  
 
Artigo 1º - Fica denominada a Estrada ORENY JOSÉ DA MOTTA, a estrada que liga 

o bairro Gordiano Guimarães até o Patrimônio do Moschem em São João 
Pequeno. 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 

 
 

 
Sala das Sessões 

Em, 11 de dezembro de 2023. 
  

 
 
 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
VEREADOR 
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Justificativa 
 
 
 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo dar nome à rua (logradouro público) 

que atualmente encontra-se sem denominação, prestando homenagem ao Senhor 

ORENY JOSÉ DA MOTTA bem como prestar homenagem ao antigo morador da 

localidade e seus familiares. Pessoa querida por todos e homem batalhador. Sr 

ORENY JOSÉ DA MOTTA nasceu em 28/06/1935 na cidade de Itaperuna no Rio de 

Janeiro. Veio para cidade de Colatina aos 6 anos de idade junto de seus pais e irmãos 

e residiu no Córrego Boa Vista- São Salvador, no interior de Colatina, onde tinham um 

Sítio.  

Relatava que foi morar sozinho aos 12 anos, e como se tornou independente 

tão cedo, suas responsabilidades aumentaram e tinha o costume de ir até o centro da 

cidade a pé para comprar querosene e sal, pois não tinha meio de transporte para se 

locomover e a estrada era uma picada na época.  

Aos 24 anos, se casou com Maria Dulce Barcelos Netto Motta, com quem teve 

seus 10 filhos. Seu sustento e de sua família vinha do cultivo de alguns alimentos e 

da criação de alguns animais. 

Com o passar dos anos o uso da estrada era constante, e o meio de locomoção 

melhorou, por conta de um único ônibus, que vinha de São João Pequeno para 

Colatina e passava por volta de 7:00hrs no ponto e retornava por volta de 14horas e 

30 minutos, e com isso, conseguia levar ao centro de Colatina, os produtos que 

cultivava para serem vendidos e assim conseguia sustentar a casa. 

Essa rotina durou por mais de 60 anos e a Estrada São Salvador sempre fez 

parte de sua vida, através de carroça, a pé, ônibus, cavalo. Mesmo com todas as 

dificuldades, sempre teve um grande amor pelo sítio e através dessa estrada pode 

trazer o sustento de sua família. Oreny faleceu aos 84 anos e foi sepultado ali mesmo 

na região de São Salvador, e assim deixou seu legado e respeito. Por isso essa 

denominação atende à vontade dos familiares e moradores locais, que expressaram 

o desejo. 

 

O PL também irá permitir que a via possua código de endereçamento postal 

junto a Agência dos Correios, possibilitando que os moradores recebam 

correspondências em suas casas. 
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Por estas razões, solicito aos nobres vereadores que se manifestem de acordo, 

no sentido de que este Projeto de Lei possa ser aprovado. 

 
 

 
 

Sala das Sessões 
Em, 11 de dezembro de 2023. 

  
 

 
 
 

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
VEREADOR 
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